[image: image1.jpg]CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Parana
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br






33ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 
TERÇA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2018.

	José Veres
	-  Presidente da Mesa Diretora

	João Edival Aramoni
	-  Vice-Presidente

	Eloy de Lurdes Ottoni
	-  Secretário


	Amadeus Penga
	André Luiz de Oliveira

	Eliseu Latczuk
	Fabrício Duarte Holovka

	Jorge Pittner
	Luiz Acir Matos

	Marlene Soares Munhoz
	Osvaldo Krupek

	Sidiney Heidemann
	Silmar Cardoso dos Santos


OFÍCIOS DO EXECUTIVO

Convite da Secretaria Municipal da Educação e Cultura para participar da abertura da Semana Nacional do Livro e da Biblioteca, com início no dia 23/10/2018 às 8 horas. Programação em anexo.
Edital nº 05/2018 de convocação de audiência pública para apresentação e discussão da Lei Orçamentária Anual de 2019 do Município de Pitanga e as alterações no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Dia 26/10/2018 às 9 horas na Câmara de Vereadores de Pitanga.

MATÉRIAS DO LEGISLATIVO

Indicação nº 121/2018 dos vereadores André Luiz de Oliveira e Jorge Pittner. Sugerindo ao Executivo Municipal a construção de travessias elevada em frente a todas as escolas públicas municipais e estaduais.

Indicação nº 122/2018 do vereador Amadeus Penga. Sugerindo ao Executivo Municipal a realização da coleta de lixo na área rural nas localidades de Barra Bonita e na Vila Rural, ao menos duas vezes por mês.

Indicação nº 123/2018 do vereador Amadeus Penga. Sugerindo ao Executivo Municipal que seja oferecido o serviço de transporte coletivo gratuito na Linha Cantu, saindo da Igreja até o centro de Pitanga, ao menos um dia por semana. 

Tal solicitação busca atender às pessoas carentes que tem dificuldades de deslocar-se até o centro da cidade.

Indicação nº 124/2018 do vereador Luiz Acir Matos. Sugerindo ao Executivo Municipal que realize parceria entre a Secretaria Municipal de Agricultura e o Rotary Club de Pitanga Avante no que diz respeito ao plantio de mudas da Crotalária, planta  que atrai a libélula, um inseto predador do mosquito da dengue.

Com o plantio da Crotalária, a libélula, que busca colocar ovos em águas paradas, assim como o mosquito Aedes Aegypti, ao depositar seus ovos, essas larvas vão se alimentar das larvas do mosquito transmissor da dengue, acabando com aquele foco. 

O mesmo acontece com a libélula adulta, que sendo predadora, se alimenta de pequenos insetos, o que inclui o Aedes Aegypti, quebrando  a cadeia reprodutora do mosquito da dengue. 


Segundo informações, o Rotary possui algumas mudas dessa planta, o que facilita e agiliza o processo de plantio.
CORRESPONDÊNCIAS DIVERSAS
Correspondência da Senhora Ane Lise Talgatti de Lima, encaminhada à Câmara de Vereadores solicitando apoio junto ao Executivo Municipal, para obtenção de resposta do departamento responsável pela emissão de certidão de isenção de tributação de ITBI.
MATÉRIA DA ORDEM DO DIA
Única votação  do Projeto de Lei Ordinária nº 59/2018 

Autoriza a participação do Município de Pitanga em associações e altera a Lei nº 2.101, de 11 de dezembro de 2017.
Única votação  do Projeto de Lei Ordinária nº 60/2018 

Autoriza a participação do Município de Pitanga na União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Paraná - UNDIME/PR
2ª votação do Projeto de Lei Ordinária nº 56/2018:

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a abrir credito adicional suplementar, no orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2018.
2ª votação do Projeto de Lei Ordinária nº 57/2018:

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a abrir credito adicional especial, no orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2018. 

Única votação  do Requerimento nº 28/2018 do vereador Luiz Acir Matos.  Com fundamento no art. 27, VI, "c" e no art. 244 do Regimento Interno,  realização de audiência pública para discussão sobre a municipalização do trânsito na cidade de Pitanga e o estacionamento regulamentado, objetivando organizar o trânsito e dinamizar a sinalização, considerando a segurança dos cidadãos.
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